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Of. nO10/464 - SEPLANG/DEXPE/MBV Novo Hamburgo, 2 de dezembro de 2011.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI.

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias com o objetivo submeter ao devido processo
legislativo, o incluso Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei Municipal n° 334/2000, que
instituiu o Plano de Classificação de Cargos e Funções no Serviço Público Municipal, da Lei
Municipal n.o 2.242/2010, da Lei Municipal n.o 2.040/2009 e dá outras providências.

2. Referido Projeto de Lei reformula a Estrutura de Cargos em Comissão, Funções de
Confiança e ADPs, adequando-a às diretrizes e metas da Administração Municipal. É instituída a
figura da Função Gratificada - FG -, que contemplará aqueles servidores do Quadro Permanente
do Executivo Municipal em exercício de funções de chefia, direção ou assessoramento. Por sua
vez, o Adicional de Dedicação Plena - ADP - será conferido a servidores não ocupantes das
funções acima, cujas atribuições ou responsabilidades exigirem dedicação plena ao serviço
público.

3. Neste sentido, há uma padronização na nomenclatura dos cargos, bem como
critérios mais claros para a ocupação das Funções Gratificadas e de ADP's. Ao mesmo tempo, há
uma consolidação da legislação municipal relativa ao tema.

4. O impacto financeiro do projeto é ínfimo e plenamente suportável no contexto de
aprimoramento dos mecanismos de planejamento e gestão da Administração Municipal. A rigor,
restringe-se à elevação do adicional concedido ao Cargo em Comissão ou Função Gratificada de
Diretor Geral, existentes em número de apenas 03 Cargos no conjunto da estrutura da
Administração Municipal. A elevação deste percentual justifica-se por serem cargos de
responsabilidade mais abrangente que os cargos de Diretor.

5. Evidentemente que o disposto no presente Projeto está combinado com outro
Projeto de Lei, enviado através do Ofício n.o 10/463 também em tramitação nesta ilustre Casa, que
dispõe sobre a Estrutura Administrativa para o Serviço Público Municipal.

6. Finalmente, destacamos que, combinadas todas estas proposições, ainda p'êrsistirá
um impacto financeiro global muito pequeno e plenamente justificável diante das neC~$idadeS
colocadas pelo nível intenso de atividades da Administração e por novos projetos e obr J já em
andamento ou em vias de contratação, que exigem estruturas administrativas adequad I ,rã sua
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execução. Houve extrema preocupação em minimizar os impactos financeiros sendo,
na medida em que a ampliação de gastos em uma área é compensada pela redução em outras,
sobretudo através de um processo rigoroso de análise das necessidades de cada órgão. Eventuais
acréscimos serão plenamente compensados pela qualificação do serviço público e pela ampliação
da atuação da Administração.

urgência, valendo-nos do ensejo para externar nossos protestos de
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7. Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente
Projeto de Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do
mesmo, em regime de
consideração e respeito.

Ao Senhor
LEONARDO HOFF
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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